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Projeto de LEI N9 013/95 de_22 / 08/i9_95.

Assunto: DISPÕE SOBRE A COLOCAÇÃO DE MARCAÇAO DE DISTÃN
CIAS, NOS CALÇADOES DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA E

DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Autor: VEREADOR SILVIO LINO DA COSTA

Sala das Sessões /08 /1Q 95
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Comissão de Finanças e Orçamento
Projeto de LEI «Parecer n° -

Autor : vereador silvio lino da costa

013 , 95

A  ̂ DISPÕE SOBRE A COLOCAÇÃO DE MARCAÇAO DE DISTANCIA NOSAssunto : ^

CALÇADOES DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA.

t  )

Sr. Presidente:

Na qualidade de RELATOR da douta Comissão de Finanças e Orçamento desta
Augusta Casa de Leis, e após análise doProjeto de Lei acima referido, sou de parecer
favorável ao mesmo, pois a referida proposição se encontra legal e consitucionalmente
amparada. É o meu parecer.

Sala das Sessões, 04 de
outubro

de
1995

Valceny Ramos de Alpoim - Relator
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Sr. Presidente:

Esta Comissão adota e aprova o parecer de seu relator, na íntegra. É o nosso parecer.

Sala das Sessões, outubro 1995

lus Nawímento de Medeiros - Presidente

Valceny Ramos de Alpoim - Relator

Josias Ma^illa e Silva - Membro
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